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EXTRATO DA PORTARIA SEMATUR Nº 029/2018. 

PORTARIA SEMATUR Nº 029/2018, de 07 de junho de 2018. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Municipal Nº 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018 e o Acordo de Cooperação Técnica do Programa 

Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia - SEMA e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 

aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezembro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 e Art. 145 seus parágrafos 

e incisos, do Decreto Estadual n° 16. 963/2016 de 17/08/2016, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.420 de 27/11/2015 e, tendo em vista o que do 

processo SEMATUR nº: 2018.0000374.TEC.LI.0017, com Parecer Técnico favorável ao pleiteado, RESOLVE:  Art. 1º – Conceder Licença Ambiental 

Simplificada (LS), válida por 03 (três) anos, Auto Posto Manhattan Ltda , Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº:  13.325.416/0001-21,com sede na 

Avenida José Braz de Azevedo, nº 5.331, Fazenda São Francisco de Assis, Barreiras - BA para atividade de Posto de Vendas de Gasolina e Outros 

Combustíveis com a capacidade de armazenamento de  120m³ (cento e vinte) metros cúbicos, no mesmo local e município, sob Coordenadas 

Geográficas: S 12º06’02,6” W 44º58’41,3” neste município, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes constantes na integra 

desta portaria que se encontra no processo. Art. 2º- Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 

SISNAMA. Art. 3º - Essa Portaria refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – SEMATUR, 

cabendo ao interessado obter anuência e ou autorização nas outras instancias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, quando couber, para que a 

mesma alcance seus efeitos legais. Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Demósthenes da Silva Nunes Júnior- Secretário 

Municipal do Meio Ambiente e Turismo 
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EXTRATO DA PORTARIA SEMATUR Nº 030/2018, de 07 de junho de 2018. 

PORTARIA SEMATUR Nº 030/2018, de 07 de junho de 2018. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo - SEMATUR, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria Municipal Nº 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018 e o Acordo de Cooperação Técnica do Programa 

Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada entre a Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia - SEMA e a Prefeitura Municipal de Barreiras, 

aprovado pela Resolução CEPRAM n° 4.016, de 04 de dezembro de 2009, bem como a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010 e Art. 145 seus parágrafos 

e incisos, do Decreto Estadual n° 16. 963/2016 de 17/08/2016, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.420 de 27/11/2015 e, tendo em vista o que do 

processo SEMATUR nº: 2018.0000122.TEC.LI.0002, com Parecer Técnico favorável ao pleiteado, RESOLVE:  Art. 1º – Conceder Licença Ambiental 

de Operação (LO), válida por 06 (seis) anos, Helena Almeida Schmidt , Pessoa Física inscrita no CPF sob o nº: 971.768.345-04 ,com endereço na Rua 

Augusto Ribeiro, Ap 1002, Bairro Nova Barreiras, Barreiras-Ba para atividade de atividade de Terminais de Grãos e Alimentos, com capacidade total de 

18.606 toneladas, dividido em 3 silos de 6.202 toneladas, na Fazenda Orquídeas XII, localizada, Rodovia BA 460, Km 44, Placas, Zona Rural, Vila 

Placas Barreiras – BA- Barreiras-Ba, sob Coordenadas Geográficas: 11° 50’ 26,5’’ S e 46° 14’ 11,76” W S 12º06’02,6” W 44º58’41,3” neste município, 

mediante o cumprimento da legislação vigente e dos  condicionantes constante na integra desta portaria que se encontra no processo. Art. 2º- 

Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos 

disponíveis à fiscalização da SEMATUR e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 3º - Essa Portaria refere-se à 

análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – SEMATUR, cabendo ao interessado obter anuência e ou 

autorização nas outras instancias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  Art. 4.º - 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Demósthenes da Silva Nunes Júnior- Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

7 

 

 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 007/2018 

 

O Município de Barreiras – BA, através do pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria N° 361/2017, ADJUDICA e o Prefeito Municipal 

HOMOLOGA o Pregão Presencial - Nº 007/2018. Objeto: Contratação de empresas para aquisição de kit (cestas básicas e higiene/limpeza) para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho. Para o LOTE I a empresa CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA - ME, 

CNPJ: 18.581.456/0001-58, valor R$ 1.032.969,60 (Um milhão, trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos); Para o 

LOTE II a empresa ROBSON NEY SILVA - ME CNPJ: 21.689.353/0001-10, valor R$ 141.960,00 (cento e quarenta e um mil, novecentos e sessenta 

reais). João Barbosa Souza Sobrinho - Prefeito Municipal de Barreiras, 07 de Junho de 2018. 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO  

PREGÃO PRESENCIAL – N° 011/2018 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados à SUSPENSÃO do Certame Licitatório na modalidade Pregão Presencial - Nº 011/2018. Objeto: Contratação de 

empresa especializada em Sinalização Viária Vertical E Horizontal, requisitado pela Secretaria Municipal de Segurança Cidadã e Trânsito, devido a 

alterações no edital. Tão logo uma nova data será divulgada. André Avelino de Oliveira Neto – Pregoeiro. Barreiras/Ba, 07 de Junho de 2018. 

 

 
 
 


